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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 
PORTARIA N°. 172/2026 - GP  
  
PRORROGA CESSÃO DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto na alínea a inciso II, art. 124, 
da L.O.M e em conformidade com o Ofício 
nº139/2026/GAB/PREF/CAICO; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º – PRORROGAR A CESSÃO, da servidora, VALDILENE DE 
LIMA RODRIGUES MOURA, matricula nº 1.5622/1, Psicóloga, lotada na 
Secretária Municipal de Saúde de Caicó/RN para continuar a prestar 
serviços na Secretaria Municipal de Saúde de São Rafael/RN, com ônus 
para o órgão cessionário, com vigência até 31 de dezembro de 2026. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos, a contar de 02 de janeiro de 2026. 
 
Art. 3º – Revoga-se as disposições em contrário. 
   
Dê-se ciência. Registre-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             
Gabinete do Prefeito, São Rafael/RN, em 25 de junho de 2026. 
 
FRANCISCO CANINDÉ PINHEIRO DOS SANTOS  
Prefeito Municipal  
 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 
PORTARIA N° 042/2026 – GPS – C.M.S.R. 
 
Concede ½ (meia) diária ao vereador que especifica, e dá outras 
providências. 
 
O Primeiro Secretário da Câmara Municipal de São Rafael, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais: 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º – Conceder ao Vereador Cícero Pinheiro Tavares, ocupante do 
Cargo de Vereador Presidente da Câmara Municipal de São Rafael/RN, 
½ (meia) diária. Valor Unitário da Diária R$ 600,00 (seiscentos reais), 
totalizando o valor a ser pago em R$ 300,00 (trezentos reais).  
 
Art. 2º - O valor a ser pago, será usado para custear despesas com 
locomoção e alimentação, em uma viagem à cidade de Natal/RN, no dia 
26 de junho de 2026, para retirada das identidades, na gráfica Montreal 
- Avenida Romualdo Galvão, 293 - Tirol Natal RN - Empresarial SFAX - 
Sala 906, confeccionadas por meio do convênio ITEP/FECAM/Câmara 
Municipal de São Rafael/RN. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - REVOGAR as disposições em contrário. 
 
Dê-se ciência. Registre-se. Cumpra-se. Publique-se. Pague-se. 
 
Gabinete do 1º Secretário da Câmara Municipal de São Rafael/RN. 
 
São Rafael/RN, em 25 de junho de 2026. 
 
FÁBIO DA COSTA VALE 
Primeiro Secretário 
 
 
 
 

 
PODER LEGISLATIVO 

PUBLICAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

 
PRESIDENTE: 

VER. CÍCERO PINHEIRO TAVARES 
 

VICE-PRESIDENTE: 
VER. ELENILSON RODRIGUES DOS SANTOS 

 
1º SECRETÁRIO: 

VER. FÁBIO DA COSTA VALE 
 

2º SECRETÁRIO: 
JOSÉ CARLOS GONÇALO 

 
BIÊNIO: 2025/2026 

 

EM BRANCO 

 

EM BRANCO 

 

EM BRANCO 

 

EM BRANCO 

 

EM BRANCO 

 

EM BRANCO 

 

EM BRANCO 


